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MULTA REGULAMENTAR. DESCONSOLIDACAO. PRESTACAO DE
INFORMACOES FORA DO PRAZO.

A.multa por prestacdo de informagdes fora do prazo encontra-se prevista na
alinea "e", do inciso 1V, do artigo 107 do Decreto Lei n 37/1966, sendo cabivel
para a informacédo de desconsolidacdo de carga fora do prazo estabelecido nos
termos do artigo 22 e 50 da Instru¢cdo Normativa RFB n° 800/07.

ART. 50 DA IN RFB 800/2007. REDACAO DADA PELA IN 899/2008.

Segundo a regra de transicdo disposta no paragrafo Unico do art. 50 da IN RFB
n°® 800/2007, as informacdes sobre as cargas transportadas deverdo ser
prestadas antes da atracacdo ou desatracacdo da embarcacdo em porto no Pais.
A IN RFB n° 899/2008 modificou apenas o caput do art. 50 da IN RFB n°
800/2007, ndo tendo revogado o seu paragrafo Unico.

DENUNCIA ESPONTANEA. SUMULA CARF N° 126.

A denuncia espontanea ndo alcanca as penalidades infligidas pelo
descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos
prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestacdo de
informagBes a administracdo aduaneira, mesmo ap6s 0 advento da nova
redacdo do art. 102 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n°
12.350, de 2010.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges - Presidente e Relator.
Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marcos Antonio Borges,

Lara Moura Franco Eduardo, Muller Nonato Cavalcanti Silva e Ariene D Arc Diniz e Amaral.

Relatério
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 MULTA REGULAMENTAR. DESCONSOLIDAÇÃO. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES FORA DO PRAZO.
 A multa por prestação de informações fora do prazo encontra-se prevista na alínea "e", do inciso IV, do artigo 107 do Decreto Lei n 37/1966, sendo cabível para a informação de desconsolidação de carga fora do prazo estabelecido nos termos do artigo 22 e 50 da Instrução Normativa RFB nº 800/07.
 ART. 50 DA IN RFB 800/2007. REDAÇÃO DADA PELA IN 899/2008.
 Segundo a regra de transição disposta no parágrafo único do art. 50 da IN RFB nº 800/2007, as informações sobre as cargas transportadas deverão ser prestadas antes da atracação ou desatracação da embarcação em porto no País. A IN RFB nº 899/2008 modificou apenas o caput do art. 50 da IN RFB nº 800/2007, não tendo revogado o seu parágrafo único.
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. SÚMULA CARF Nº 126.
 A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
  (assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Borges - Presidente e Relator. 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcos Antonio Borges, Lara Moura Franco Eduardo, Muller Nonato Cavalcanti Silva e Ariene D Arc Diniz e Amaral. 
  Trata o presente processo de auto de infração com exigência de multa regulamentar pela não prestação de informação sobre veículo ou carga transportada. 
O Agente de Carga concluiu a desconsolidação relativa relativas a 6 (seis) conhecimentos de embarque a destempo, segundo o prazo previamente estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil � RFB, configurando a infração prevista no art. 107, inciso IV, alínea "e", do Decreto-Lei n° 37/66, pelo que aplicou-se a multa de R$ 5.000,00 para cada operação de transporte. 
A interessada apresentou impugnação alegando, em síntese, a não ocorrência da infração à legislação em vigor tendo em vista que a Instrução Normativa No 899, de 29 de dezembro de 2008, acabou por prorrogar os prazos de antecedência originalmente previstos no artigo 22 da Instrução Normativa RFB n° 800/2007.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro (RJ) julgou improcedente a impugnação nos termos do Acórdão juntado aos autos. 
Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, através de Recurso Voluntário apresentado, no qual alega, em síntese, da revogação do parágrafo único do artigo 50 da IN RFB 800, de 27 de dezembro de 2007 pela IN RFB 899, de 29 de dezembro de 2.008 e  incidência de denúncia espontânea. 
É o Relatório.

 Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator.
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, inclusive quanto à competência das Turmas Extraordinárias, portanto dele toma-se conhecimento.
No presente caso foi lavrado Auto de Infração, no valor de R$ 30.000,00, para cobrança da multa prevista na alínea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n° 37/1966, com redação dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/2003, abaixo transcrita:
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
(...)
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):
(...)
e) por deixar de prestar informação sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada ir empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga. (Grifado)
De acordo com a Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal que integra o presente Auto de Infração (fls. 04/12), a conduta que motivou a imputação da multa em apreço foi a prestação da informação a destempo, no Siscomex Carga, dos dados relativos aos conhecimentos eletrônicos abaixo relacionados:


Especificamente, no que tange à prestação de informação sobre os manifesto(s) eletrônico(s) e seus CE, os prazos permanentes e temporários foram estabelecidos, respectivamente, no art. 22, II, e art. 50, parágrafo único, da Instrução Normativa RFB 800/2007, que seguem transcritos:
Art. 22. São os seguintes os prazos mínimos para a prestação das informações à RFB:
[...]
II - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associação de CE a manifesto e de manifesto a escala:
[...]
d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação, para os manifestos de cargas estrangeiras com descarregamento em porto nacional, ou que permaneçam a bordo; e
III - as relativas à conclusão da desconsolidação, quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação no porto de destino do conhecimento genérico.
(...)
Art. 50. Os prazos de antecedência previstos no art. 22 desta Instrução Normativa somente serão obrigatórios a partir de 1º de abril de 2009. (Redação dada pela IN RFB nº 899, de 29 de dezembro de 2008)
Parágrafo único. O disposto no caput não exime o transportador da obrigação de prestar informações sobre:
I - a escala, com antecedência mínima de cinco horas, ressalvados prazos menores estabelecidos em rotas de exceção; e
 II - as cargas transportadas, antes da atracação ou da desatracação da embarcação em porto no País. (grifos não originais)
No caso, como a prestação de informações sobre a operação de desconsolidação ocorreu antes de 1º de abril de 2009, a recorrente estava obrigada a cumprir o prazo estabelecido no norma temporária, inscrita no inciso II do parágrafo único do art. 50 destacado. 
Os extratos colacionados aos autos, contendo o registro da conclusão das referidas operações de desconsolidação, comprovam que as informações foram prestadas pela recorrente fora do prazo estabelecido no citado preceito normativo, ou seja, as informações foram prestadas após a atracação das embarcações. Logo, fica claramente evidenciado que a recorrente praticou a conduta infracionária em apreço.
Apresentadas essas breves considerações, passa-se a analisar as razões de defesa suscitadas pela recorrente.
Conforme relatado, os pontos contestados no presente recurso cingem-se aos seguintes: da revogação do parágrafo único do artigo 50 da IN RFB 800, de 27 de dezembro de 2007 pela IN RFB 899, de 29 de dezembro de 2.008 e incidência de denúncia espontânea.
Quanto à alegação de que o registro das operações foi efetuado antes da vigência do artigo 22 da IN RFB 800/2007, não assiste razão a recorrente.
O art. 50 da IN RFB 800, de 27/12/2007, com a redação dada pela IN RFB 899, de 29/12/2008, assim dispunha:
Art. 50. Os prazos de antecedência previstos no art. 22 desta Instrução Normativa somente serão obrigatórios a partir de 1o de janeiro de 2009.
Art. 50. Os prazos de antecedência previstos no art. 22 desta Instrução Normativa somente serão obrigatórios a partir de 1º de abril de 2009. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 899, de 29 de dezembro de 2008)
Parágrafo único. O disposto no caput não exime o transportador da obrigação de prestar informações sobre:
(...)
 II - as cargas transportadas, antes da atracação ou da desatracação da embarcação em porto no País.
A alteração promovida pela IN RFB 899/2008 no caput do artigo 50 da IN RFB nº 800/2007 teve como efeito apenas postergar a aplicação do prazos previstos no artigo 22, mas entendo que não teve o condão de eximir que a contribuinte tivesse realizado em prazo adequado a prestação de informações acerca da carga, que deveria ter sido prestada antes da atracação, conforme o prazo estabelecido no inciso II do parágrafo único do art. 50, que já era previsto na sua redação original.
Quanto às alegações sobre a incidência de denúncia espontânea, entendo que na aplicação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37/1966, deve-se analisar o conteúdo da �obrigação acessória� violada. Isso porque nem todas as infrações pelo descumprimento de deveres instrumentais são compatíveis com a denúncia espontânea, como é o caso das infrações caracterizadas pelo fazer ou não fazer extemporâneo do sujeito passivo.
Assim, a aplicação da denúncia espontânea às infrações caracterizadas pelo fazer ou não-fazer extemporâneo do sujeito passivo, no caso a prestação de informação no Siscomex na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, implicaria no esvaziamento do dever instrumental, comprometendo o controle aduaneiro efetuado pela autoridade administrativa no exercício do seu Poder de Polícia.
Entende-se, portanto, que a denúncia espontânea (art. 138 do CTN e art. 102 do Decreto-Lei n° 37/1966) não alcança as penalidades exigidas pelo descumprimento de obrigações acessórias caracterizadas pelo atraso na prestação de informação à administração aduaneira.
No mais, tal matéria se encontra pacificada no âmbito do CARF através da Súmula CARF nº 126, cuja observância é obrigatória pelos Conselheiros em seus julgamentos, conforme art. 72 do RICARF: 
Súmula CARF nº 126: A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.
Desta forma, em virtude de todos os motivos apresentados e dos fatos presentes no caso concreto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.

 (assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges
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Trata o0 presente processo de auto de infracdo com exigéncia de multa
regulamentar pela ndo prestacao de informagao sobre veiculo ou carga transportada.

O Agente de Carga concluiu a desconsolidacdo relativa relativas a 6 (seis)
conhecimentos de embarque a destempo, segundo o prazo previamente estabelecido pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil — RFB, configurando a infracdo prevista no art. 107,
inciso IV, alinea "e", do Decreto-Lei n° 37/66, pelo que aplicou-se a multa de R$ 5.000,00 para
cada operacao de transporte.

A interessada apresentou impugnacao alegando, em sintese, a ndo ocorréncia da
infracdo a legislacdo em vigor tendo em vista que a Instru¢cdo Normativa No 899, de 29 de
dezembro de 2008, acabou por prorrogar os prazos de antecedéncia originalmente previstos no
artigo 22 da Instrucdo Normativa RFB n° 800/2007.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro (RJ)
julgou improcedente a impugnacao nos termos do Acorddo juntado aos autos.

Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, através de Recurso
Voluntario apresentado, no qual alega, em sintese, da revogacéo do paragrafo unico do artigo 50
da IN RFB 800, de 27 de dezembro de 2007 pela IN RFB 899, de 29 de dezembro de 2.008 e
incidéncia de denudncia espontanea.

E o Relatério.



FI. 3do Ac6rddo n.° 3003-002.047 - 32 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 11050.000753/2009-92

Voto

Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator.

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, inclusive
quanto a competéncia das Turmas Extraordinarias, portanto dele toma-se conhecimento.

No presente caso foi lavrado Auto de Infragdo, no valor de R$ 30.000,00, para
cobranca da multa prevista na alinea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n° 37/1966,
com redagéo dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/2003, abaixo transcrita:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:

(..)
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):

()

e) por deixar de prestar informacéo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre
as operacOes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal, aplicada ir empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de
servigos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga.
(Grifado)

De acordo com a Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal que integra o
presente Auto de Infracdo (fls. 04/12), a conduta que motivou a imputacdo da multa em apreco
foi a prestacdo da informacdo a destempo, no Siscomex Carga, dos dados relativos aos
conhecimentos eletronicos abaixo relacionados:

Conhecimanta Caonhecimenio Embarcagia Datada (Homda| Datada | Horada CPF do
Eletrénica Agregada | Eletrinico Gendrics chegada no | che- | inclusle do | mclusBo |respansdvel pela
[Housa) rm® {Master) n® portode | gada CE CEagre-|  inciusdo

desling Agregada pado
210B05139742605 | 210805138859530  [LAGUNA 21/07/2008 OH:3B| 2900772008 09:11| 820,021 .500-87
210B0S137236368 |210805135302508 (MONTE CERVANTES | 15/07/2008| 20058 16/0772008 21:00|B20.021.500-87
Z10805137236520  [210805125302770  [MONTE CERVANTES | 15072008 20:58) 16072008  21:02|820.021.500-87
Z10B0S132570405 |210806130204576 (MONTE SARMIENTO | DEMD7/Z00B| 2158 ODVO7i2008 13:55|BA0.021.500-B7
210B0S141364639  |210805137506845 (ESTEBROKER 2000772008] 18:40] 2¥07VR008)  15:13[BB0.021.500-67
210B05140082401 | Z10805142938358 (CAP SAN AUGUSTIN | 2072008 O0907| D4/D8/2008 1737 | &30.021.500-87

Especificamente, no que tange a prestacdo de informacdo sobre os manifesto(s)
eletronico(s) e seus CE, os prazos permanentes e temporarios foram estabelecidos,
respectivamente, no art. 22, 11, e art. 50, paragrafo unico, da Instru¢cdo Normativa RFB 800/2007,
que seguem transcritos:

Art. 22, Sao 0s seguintes 0s prazos minimos para a prestacdo das informacdes a RFB:

[.]

Il - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associagdo de CE a
manifesto e de manifesto a escala:

[.]

d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcacéo, para os manifestos de cargas
estrangeiras com descarregamento em porto nacional, ou que permanecam a bordo; e
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Il - as relativas a conclusido da desconsolidacdo, quarenta e oito horas antes da
chegada da embarcagao no porto de destino do conhecimento genérico.

()

Art. 50. Os prazos de antecedéncia previstos no art. 22 desta Instrucdo Normativa
somente serdo obrigatorios a partir de 1° de abril de 2009. (Redacéo dada pela IN
RFB n° 899, de 29 de dezembro de 2008)

Paragrafo Unico. O disposto no caput ndo exime o transportador da obrigacdo de prestar
informacdes sobre:

I - a escala, com antecedéncia minima de cinco horas, ressalvados prazos menores
estabelecidos em rotas de excecdo; e

Il - as cargas transportadas, antes da atracacdo ou da desatracacdo da embarcacdo em
porto no Pais. (grifos ndo originais)

No caso, como a prestacdo de informagdes sobre a operacdo de desconsolidacao
ocorreu antes de 1° de abril de 2009, a recorrente estava obrigada a cumprir o prazo estabelecido
no norma temporaria, inscrita no inciso 11 do paragrafo Unico do art. 50 destacado.

Os extratos colacionados aos autos, contendo o registro da conclusao das referidas
operacdes de desconsolidacdo, comprovam que as informacdes foram prestadas pela recorrente
fora do prazo estabelecido no citado preceito normativo, ou seja, as informacgdes foram prestadas
apos a atracacdo das embarcacdes. Logo, fica claramente evidenciado que a recorrente praticou a
conduta infracionaria em apreco.

Apresentadas essas breves consideracdes, passa-se a analisar as razdes de defesa
suscitadas pela recorrente.

Conforme relatado, os pontos contestados no presente recurso cingem-se aos
seguintes: da revogacdo do paragrafo Unico do artigo 50 da IN RFB 800, de 27 de dezembro de
2007 pela IN RFB 899, de 29 de dezembro de 2.008 e incidéncia de denlncia espontanea.

Quanto a alegacdo de que o registro das operacgdes foi efetuado antes da vigéncia
do artigo 22 da IN RFB 800/2007, ndo assiste razao a recorrente.

O art. 50 da IN RFB 800, de 27/12/2007, com a redacdo dada pela IN RFB 899,
de 29/12/2008, assim dispunha:

Art. 50. Os prazos de antecedéncia previstos no art. 22 desta Instrugdo Normativa
somente serdo obrigatérios a partir de 1° de abril de 2009. (Redacdo dada pelo(a)
Instrugdo Normativa RFB n° 899, de 29 de dezembro de 2008)

Paragrafo Unico. O disposto no caput ndo exime o transportador da obrigacdo de prestar
informacdes sobre:

()

Il - as cargas transportadas, antes da atracacdo ou da desatracacdo da embarcacdo em
porto no Pais.

A alteracdo promovida pela IN RFB 899/2008 no caput do artigo 50 da IN RFB n°
800/2007 teve como efeito apenas postergar a aplicacdo do prazos previstos no artigo 22, mas
entendo que ndo teve o conddo de eximir que a contribuinte tivesse realizado em prazo adequado
a prestacdo de informacgOes acerca da carga, que deveria ter sido prestada antes da atracacao,
conforme o prazo estabelecido no inciso Il do paragrafo unico do art. 50, que ja era previsto na
sua redagé&o original.
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Quanto as alegacGes sobre a incidéncia de denuncia espontanea, entendo que na
aplicacdo do art. 102 do Decreto-Lei n® 37/1966, deve-se analisar o conteudo da “obrigacdo
acessoria” violada. Isso porque nem todas as infracdes pelo descumprimento de deveres
instrumentais sdo compativeis com a denlncia espontdnea, como é o caso das infracBes
caracterizadas pelo fazer ou ndo fazer extemporaneo do sujeito passivo.

Assim, a aplicacdo da dendncia esponténea as infracbes caracterizadas pelo fazer
ou ndo-fazer extemporaneo do sujeito passivo, no caso a prestacdo de informagdo no Siscomex
na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, implicaria no esvaziamento
do dever instrumental, comprometendo o controle aduaneiro efetuado pela autoridade
administrativa no exercicio do seu Poder de Policia.

Entende-se, portanto, que a dendncia espontanea (art. 138 do CTN e art. 102 do
Decreto-Lei n° 37/1966) ndo alcanga as penalidades exigidas pelo descumprimento de
obrigacBes acessorias caracterizadas pelo atraso na prestacdo de informacdo a administracdo
aduaneira.

No mais, tal matéria se encontra pacificada no ambito do CARF através da
Stmula CARF n° 126, cuja observancia € obrigatoria pelos Conselheiros em seus julgamentos,
conforme art. 72 do RICARF:

Sumula CARF n° 126: A denuncia espontanea ndo alcanca as penalidades infligidas
pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos
prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestacdo de
informacdes a administracdo aduaneira, mesmo ap6s o advento da nova redagdo do art.
102 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n° 12.350, de 2010.

Desta forma, em virtude de todos os motivos apresentados e dos fatos presentes
no caso concreto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntério.

(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges



